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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
omRMINADO N" 039/l026 

CONTRATO N" 039/2tl26 QUE 6NTK E SI 
CELEBRAM O MUN ICIPIO DE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>Al.. 
DE EDUCAÇÃO E MACALH ÃES CASTRO DE 
SOUSA 

CON'rRATANTE:O MUNiciPIO OECURRA.IS 00 ESTADO 00 PIAUf, inscrito no 
CNPJ sob nº 0l.6t2.752/0001-76, pessoa jurídica d e d ireito pób lico interno, co m R-dc 
loca ll7 .. ada à Kua Ma noel l>arcck'S, s/n, Ba irro Cent ro, CEI-' 64.905--00), nesle a to 
rep~ntado pelo Sr. Prefei to RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRIN HO, insc:J" ilo no CPF sob n11 009.845.613,07, podendo ser- IOCilli:..-..ado n o e ndcr('Ço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME.: MAGALH ÃES CASTRO DE SOUSA 
NAClONAUOAOE: BRASl"LEIRO 
ESTADO OVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: PROFESSOR RC: 3.168.198 CPF: 05fU)92573-05 
ENDEREÇO, PARÁ BATINS- CURRAIS-PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm (:lltrc si 
oju.s1·ad o o p resente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, conforme Ed itnl n" 001 /2025 d o Pmcrsso Seletivo, 
PubJic.-.do no OjáJio Oficial d .as Prefcilu.r.as Pia ui \.'llSCS cm 31/01/2005 e parte integrante 
desta, aplica ndo-se lhes, su p teti vamente, os pri ncípios da teoria gera l d os con tra tos, bem 
como med iante a s seguintes d :iu sufas e cond iç~. ab.3ixo d ~ rimin:tid M e disposições 
legais pert inenl\.'s c.1 ué, voluntn ria men te, A1.>ei t.:1111 e o utu rg-.t m : 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 11• OBJETO: O prc,cn te contr.uo tem como objeto tt con trttt.1ç.,o dos ~ rvicos com o 
PROFESSOR 20H, com a tribu ições direm na Secreta ria Municipal dt!' Ed ucaçAo, e m 
cspcclíico Unid.a.dc Escolar Marcos Antõnio Ar.a.nlcs Cosl.1 pa r,1 supri r a..~nd .il 
necessidade da Adminis tração Pública Municipal, conforme ed ita l nºOOl /~, d o Teste 
Seletivo. 

§1 11 • A contrt1tação de que trat.i esta d;i usul a não o rig ina nem cons titui q u a lque r vínculo 
trab.--.lhista en tre o MUNidPIO DE CURRAIS/PI e o servidor contrat.ido, m as 
excl usivam ente d e n11 tu re7..a ad ministrn tiva, m, fo rma estrita da Lei. 

§2" . O regim j1.1rldico dos l'oCl"Vid o rcscontr.at.ados<: de noture:,.,...., t1d M.inis lr,11iva, regendo­
se pelos princíp ios do Di reito r o blko. 

Arl. 2º • VICtNCIA: O contr-ato terá a dura ção d e 12 mc:scs, com infc lo cm 01/D]/2026 à 

31/17/2026. 
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§1º. Es te instrumento pôde 5ér p rorrosado ou aditivad o de acordo com o intc rcss;c das 
pa rtes, para o período le tivo de 2026, de ocordo com a necessid ade dos serviços e 
inte resse d.n Secretarin M unicipal de Educaçlio. 

§2º. Esta çontrataç{\o é t.'m caráter temporário e e,;cepcional, a fim d t." suprir carg os, 
c mprcgo..,; o u (u nções, enq un nl o o Mu.nieípio rea ll 7,.:a concurso púb lico, cm c-spccinl 
.uendimento ao Edita l nº 001/ 2025, d o Teste Seletivo. 
§3". Findo o pra:w consta n le d ei.la clá usula, co ns lder.H;c d ev ido o pagn mcnlo apenas 
d os dias trabi1.lhnd os, dcsobrig;::mdo o CONTRATANTE do pagamento de in dcniz..,ç~o 
ou v,erb,.'ls rescisórias. 

Art. 3ª • VAWR DO CONTRATO: O valor to ta l do Cont:rat·o é de RS 21.600.00 (vinte e 
u.n, m il e ~isccn tos rcois), sendo o v.i lo r m cns.--.1 d e R$ 1.800,00 (u m mi l e oitocentos 
reais), previsto no item 1.8 d o Edita l 001/2025, .n 5erem pagm a tif!o o dia 10 d e cada m és, 
con fo rme as dlspoi:;lç~ li::-goLc; pcrtlncnlcs. 
Parigrafo único. O pa~-amento da rt."muneração será realizado mediante d epósito t.'m 
conta banc.1.ria de titula ridade d o OONTRATAOO. q ue d evcr.1 ser in fo rma d a ao 
CONTRATANTE no ato da assinatura deste contrato, d evendo a import tinda ser 
ntendidn à con ta de. dot~ções on;ament-á rfas consign :tid as no orçamento corTCnle . 

Arl. 4 11 • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cu mprir 
ílclmente o objeto pactuad o conforme As cspcçl(icações e p raws estipulad os n o presente 
ins tru mento cont ra tual, d e m odo a cunsidemr o 911:'guinte: 
a) Rcsponsabili7.ar -sc pelos danos ca usad os d ire ta me nte O. Ad mi n islraç.:io ou a lc.rcciros, 
decorrentes de sua cu lpa o u dolo n.- execu.;:ão do 1.·(mtN'to; 
b) Cumprir um.1 carga h orária d e 20 ho ras ~ manais, d e. acordo com as d ctermin.w;-ões 
da Secreta.ria M unicipal d e Educac;Jio; 
e) Zelar pelo patrimõnio d a Sccrel,11'ia Municipal d e Educaç:lo e o bom funciom1mcnto 
do local. 

Art. 511 • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de acol"do com o est~belec id o neste ron tm lo, bem romo: 
o) Comunic.ir imooi:1t.--.mc.nte a o CONTRATADO q u.ilquc.r irregul.irid.idc m.iniíestada 
"ª ex~,iç.lo do con~ra.10; 
b) Su pervisionar- a exccuç.:l.o do co ntrato; 
c) Facilitar o acesso d o CONTRATADO às á.reas dao Prefeit ura e da Secretaria, 806 

rcgC'! tms, d ocumc.nlac;ao e lcgi~laç~o, fornc.ccnd o a~ info rmaçôc.5 nece5s.drfas ao bom 
d esem penho d os serviços. 

Art. 6° • RESCISÃO CONTRATUAL; O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o p resente oon tr,110 ri p.t r t.ir do mon-w::nto cn1 que Um.'l dM p.--.r1cs dci:<c de 
cumprir com suas obrig ações, bem com o tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidadé supcrv'--ni'-'rl te do CONTRATADO; 
e) l icll r const.\lado que o CONTRATADO ni'io possu i disponibilidad e para o exercido 
da íunçtio; 
d) ficar constata d o que o CONTRATADO n!lo possu i as habilidad es n eccss.1rias pa ra o 
ex:erc::kio da fu rn;-ão, g-1ro.tntindó n~te ca$0 o d in:! ilo à "'"P'ª 1-i ~f~; 

Art. 79 - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO o brigam-911:'a 
respeitar- o presente conlralo c m s uas cláus ulas e condições, incorrendo a parte que 
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infringir q u.ll qucr- d isposiç3ocontratu al ou lcg."ll, na multa ig ua l ao valo r- cor~spondentc 
a 1 % (um porcento) d o va lor g lobal d o cont-ra to, que serA pago in tegr-aJmente, q1.1a lq ue r 
q ue 5e'jt1 o tempo contratua l d ecorrido, incl u.!l ivr ~ ve:rificnd!\ t1 p rorrog:1e;ll.o docontr-t1 to . 

Art. 8° • As infrações d bcipl inan -s a tribuídas aos CONTRATADOS nos termo s deste 
ins trumento s,.;,r-1\o i'lpu r.td tt.s m edi.i ntc si ndi(:.1nci,.., / p roccsso .a<hnini s1r,11ivo d isclp lin.ar, 
consoante estabelecido n o Estatuto d o Scr-vido r r úblico Municipa l. 

Art, 9° - O CONTRATADO a firma sob as penas d a lei, q ue ni.'lo acumula ilcg.almcntc 
ca rgos p üblicos possuindo disponibilidade necess:ári.a p.u·a o exerdcio do ca rgo. 

Parágrafo Único: A infraç.ão ao d isposto no cnpu t d essa clá usula, im portarll na n ul idade 
do cont.ra t-o, sem p rcjulzO d a d cvo luç:10 no cr.1rio d os va lores percebid os. 

Art. 10 • DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: A d espesa correrá ;:\ conb d a 
:regt1in te dotação Ol\-a menliiri~: l 2.361 .IJ049 - 2,040 Fonte de ~ v rsos 540. 

Art.. 11 - 00 FORO! A s partes e lege-Mo foro da Cornal'(a d a C idade d e Som Jiesus/PI, 
pa ra dirimir quaisq u er d ú v idas d ecorrentes d o p resente contrato. 

E por ~ssim ~ ta re m ju~las e conlratad l'ls, as partd assim e rubrica m, o p~nh! 
ins tru mento c m 02 (duas) vias d e Igu a l teor e para um sO eíclto, na presença de duas 
tt.~tt."m un has. 

Currais- PI, e m 30 de dezembro d e 2025. 

Represl!-nlante Legal · CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ol .612..752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ____________ C PF: ___________ _ 
Ende .-e.;oCo,"pleto: ___________________ _ 

2, Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 

Ruo Podre Menoel Pnredes, S N - Centro 
CEP· 64 90S- 000 - Currais-PI 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N • 039/2026 

OBJETO; O pr~ nte rontra to t'-"'m c-omo Objt!' tO a, 1.-ontnt~ó d ~ ~rvii_-o, oom u 
PROFESSOR 201-1, com a lrlbutçnc, direi.-. na Secreta r! .-. Municipal d e Ed uc.-.ç3o, cm 
esp....ocffico Unidade Escola r Marcos Antón io Ara nt~ Costa pa.ra s u prir ~foi 
necessidade da Ad m inislraç.1o Pú bl ica Municipal,conformc edi ta l n" OOl /'2025, d o Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITU RA MUN ICIPAL DE C URRAIS - PI 

CONTRATADO: MAGA L HÃES CASTRO DE SOUSA 
RC: 3.168.198 CPF, 058.092.57.l-05 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: RS 1.800,00 (um m il e oitoccnlos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 ~ 2J,l40 Fonte- de recunios 540 
VICtNCIA, 01/01/2026 à 31/12/2026 
SICNATÁRIOS: pcln contrnto..nte, RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela co ntrata d a, MAGALH ÃES CASTRO D E SOUSA 

Data da Auinatwa: 3W11,/2025. 

Rua Padre Manoel Parede s, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 - Currms-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 


